
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Av. Marechal Castelo Branco, 201, Cabral, Teresina/PI 

Telefone CCJ: (86) 3133-3312 

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CCJ* 

 

No dia 22 de Novembro de 2022, às 09:30 horas na Sala de Reunião das Comissões 

desta casa, com a presença dos senhores Deputados(a) B.Sá, Fabio Novo, Nerinho, 

Francisco limma, Warton Lacerda, Ziza Carvalho, Coronel Carlos Augusto, 

Evaldo Gomes, Hélio Isaías,  sob a presidência do senhor Deputado Henrique Pires, 

realizou-se a 18ª reunião ordinária da CCJ.  

 

ATA: Procedida a leitura da ata a mesma foi aprovada sem retificação.   

 

Ordem do dia: 

 

Dep. Henrique Pires apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

93/22 – DEP. MARDEM MENEZES – REVOGA "IN TOTUM" A LEI ESTADUAL N° 

7.750, DE 14 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Aprovado por unanimidade Pelo Projeto substitutivo do Dep. Fabio novo.  

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

154/22 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - ALTERA A LEI Nº 5.888, DE 19 DE 

AGOSTO DE 2009, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. 

Concedido pedido de vista ao Senhor Deputado Fabio novo  

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer ao VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N º 34/22 – DEP. B. SÁ - VETA TOTALMENTE O PROJETO DE LEI QUE 

"RECONHECE O RISCO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL E A NECESSIDADE DE 

DEFESA E PROTEÇÃO AO ADVOGADO REGULARMENTE INSCRITO NA ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL PIAUÍ- OAB/PI." 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Severo Eulálio apresentou parecer a PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 155/22 

– DEP. FRANCISCO COSTA - RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA AO CENTRO 
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DE FORMAÇÃO SÓCIO AGRÍCOLA, CULTURA E EDUCACIONAL CLÓVIS MOURA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 48 – MENSAGEM Nº 76 - RECONHECE COMO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DO ESTADO DO PIAUÍ, AS ATIVIDADES TRADICIONAIS DE COLETA E 

QUEBRA DE COCO BABAÇU, BEM COMO OS PRODUTOS DELAS DECORRENTES E 

SEU MODO TRADICIONAL DE PRODUZIR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 50 – MENSAGEM Nº 77 – DISPÕE SOBRE O CONSELHO ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ (CEE/PI) E REVOGA A LEI Nº 2.489, DE 20 DE NOVEMBRO 

DE 1963, A LEI Nº 3.273, DE 10 DE MAIO DE 1974, E A LEI Nº 4.600, DE 20 DE JULHO 

DE 1993. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 51 – MENSAGEM Nº 78 – ALTERA A LEI Nº 7.497, DE 20 DE ABRIL DE 

2021. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO 

GOVERNO Nº 47 – MENSAGEM Nº 74 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL A PROCEDER A CESSÃO DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO ESTADUAL PARA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO 

PAULO APÓSTOLO- ABESPA, NA FORMA E PELO PRAZO QUE ESPECIFICA. 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

119/22 – DEP. CEL. CARLOS AUGUSTO - RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESSOAS FERIDAS CRONICAS E DEFICIÊNCIA 



 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Av. Marechal Castelo Branco, 201, Cabral, Teresina/PI 

Telefone CCJ: (86) 3133-3312 

NUTRICIONAL 

Aprovado por unanimidade 

 

Dep. Francisco Limma apresentou parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 

161/22 – DEP. NERINHO - RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 

AMIGOS PROTETORES DOS ANIMAIS DE PICOS- APAPI, COM SEDE NA CIDADE DE 

PICOS-PI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Aprovado por unanimidade 

 

 

 

 

Dep. Henrique Pires 

Presidente da CCJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*ata regidida com base em modelo elaborado por Regis de Moraes Marinho Filho. 
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